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Regulamenta o parágrafo único do art.146
e o inciso IX do art.170 da Constituição
Federal e dá outras providências.
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Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

EMENDA ADITIVA N.º

Adite-se ao Art.10, Inciso XV, do Substitutivo a seguinte expressão:

XV – que exerça atividade importação, fabricação, locação e
comercialização de automóveis, motocicletas ou combustíveis, exceto
postos de gasolina, bem como distribuidoras de medicamentos;
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